
22
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2295 • 04 de Fevereiro de 2026

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PORTARIA Nº 202/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

EXONERAR LUCAS SOARES DOS SANTOS, matrícu-

la 28714, do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de 

Desenvolvimento e Programação de TI, da Superintendência de 

Transformação Digital, da Secretaria de Planejamento e Gestão, 

Símbolo CT, com efeitos a contar de 05 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 203/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

NOMEAR LUCAS SOARES DOS SANTOS, para o Cargo em 

Comissão de Assessor de Inovação Tecnológica, da Superinten-

dência de Transformação Digital, da Secretaria de Planejamento 

e Gestão, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 05 de fevereiro 

de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 204/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

NOMEAR PEDRO LUCAS DE CARVALHO MACHADO, 

para o Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Desenvol-

vimento e Programação de TI, da Superintendência de Transfor-

mação Digital, da Secretaria de Planejamento e Gestão, Símbolo 

CT, com efeitos a contar de 05 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 206/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 14.585 de 04 de fevereiro de 

2026.


